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LEI N.c! 683 

"AtiTORIZA REDUÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍ
CIO DE 1.9711 . 11 

CONSIDERANDO - Os atrazo.!I do roca<la.stramento e entrega em tempo 

h.!Íbil dos lo.nçamontos dos impostos Predial e Territorial urbano 
que de acÔrdo com a re~orma administrativa deveriam ser pagos / 
mensal.montei 

CONSIDEHA .. ~'DO - Que em virtude da não distribuição dos lanç~men
tos acima citados e consequentemente, di!'icultando os pagamentos 
mensais acumu1ados 1 para os contribuintes, co.l!lo a distribuição 
seje ef'ctivadai 

CONSIDERANDO - Que cm alguns casos, os vn1ores atribuidos a imÓ 
veis, nccessitarao ser rctif'icados . -

Baseado nos considerandos acima: 

O PREFEITO ML"?\'ICIPAL DE BAIXO GUANDU, com baso no art. 
50, § 2a e § 4g da 1ei ng 2.760 do 30 de março de l.97J(Organiznçno 
:Municipal) 1 e conforme proj.eto de Lei na 10/74, de 10 de setembro / 
de 1 . 974 1 oriundo do Poder Executivo Municipnl, oncaminhado a Cnma
ra Municipnl de Vereadores no dia 11 de setembro de 1 . 974, DECRETA 
E SANCIO~A a seguinte Lei:-

Art. 1c - Ficn o Poder Execàtivo Municipal autorizado 

.a determinar que os valores dos impostos Predial e Territorial urba 

no, relativos aos exercicio de 1 . 974, scje lançado de umn so vcz,com 

rcliução de 50%(cinquenta por cento)de seu valor total. 

Art . 20 - Fica igll.lllmente õutorizado o Executivo Munici 

pal, a nomear uma comissão composta de 11 (quatro) ou mais m<!mbros, pa. 

ra efetuar novo levantamento nos. valoras venais atribuidos a imóveis 

urbanos julgados disproporcionais. 

Art . J'2 - Esta lei entrará em vigor na data do sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

REG.ISTRE- SE E PUBLIQ~'E -SE 

GABINETE DO PREFEITO ! IU!\'"ICIP GUA?íl>U, ES 06 de 

novembro de 1 . 974 .-


